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MOÇÃO  DE  APLAUSOS  a
m u n í c i p e  S r a .  É R I K A
C R I S T I N A  C A R N E I R O
BRAGA.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
Apresento a  Vossa Excelência,  a  presente MOÇÃO DE APLAUSOS a munícipe 
ÉRIKA CRISTINA CARNEIRO BRAGA. 

  
JUSTIFICATIVA: 

A  presente  moção  de  aplausos  tem  como  objetivo  render  justas  homenagens  e
congratulações à Sra. ÉRIKA CRISTINA CARNEIRO BRAGA, em reconhecimento
à sua trajetória e dedicação como tradutora e intérprete de Libras – Língua Brasileira de
Sinais. 
Nascida em São Paulo, filha de Conceição e Eurípedes Carneiro Braga Neto, formou-se
em Nutrição em 1997. No entanto, sua vida profissional e pessoal foi marcada, de forma
especial, pela dedicação contínua à tradução e interpretação em Libras, área em que
atuou por mais de duas décadas, nos mais diversos contextos: religiosos, educacionais,
corporativos, políticos e sociais. 
Sua  atuação  sempre  foi  marcada  pelo  profissionalismo,  sensibilidade  e  empatia,
deixando  um legado  importante  a  todos  os  seus  alunos,  colegas  de  profissão  e  à
comunidade surda. 
Mãe de quatro filhos – Amanda, Anna, Esther e Daniel – transmitiu seu legado de amor
e compromisso com a inclusão, inspirando especialmente as filhas Anna e Esther, que
seguiram sua trajetória como intérpretes de Libras. Reconhecida por sua fluência tanto
em português quanto em Libras, destacou-se por suas contribuições significativas à
promoção da acessibilidade e da comunicação inclusiva, sempre com carinho, amor e
respeito à comunidade surda. 
Diante disso, esta Casa de Leis, por intermédio da presente Moção, rende aplausos e
homenagens à Sra. Érika Cristina Carneiro Braga, agradecendo pela sua dedicação e
pelo impacto positivo que deixa na sociedade 
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Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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